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JANEIRO a ABRIL/2007

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
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DÍVIDA CONSOLIDADA - DC(I) 976.987.814,04 970.737.411,57 0,00 0,00

  Dívida Mobiliária 0,00 0,000,00 0,00

  Divida Contratual 855.065.946,88 0,00852.103.316,80 0,00

  Precatórios posteriores a 05/05/2000 (inclusive) 13.645.361,05 0,0015.516.745,60 0,00

  Operações de Crédito Inferiores a 12 meses 0,00 0,000,00 0,00

  Parcelamentos de Dívidas 108.276.506,11 0,00103.117.349,17 0,00

    De Tributos 19.106.267,80 0,0018.908.607,38 0,00

    De Contribuições Sociais 87.101.714,12 0,0082.719.627,27 0,00

       Previdenciárias 87.101.714,12 0,0082.719.627,27 0,00

       Demais Contribuições Sociais 0,00 0,000,00 0,00

    Do FGTS 2.068.524,19 0,001.489.114,52 0,00

  Provisões de PPP 0,00 0,000,00 0,00

  Outras Dívidas 0,00 0,000,00 0,00

DEDUÇÕES(II)¹ 165.689.588,82 247.763.476,01 0,00 0,00

  Ativo Disponível 220.796.308,87 0,00258.294.914,46 0,00

  Haveres Financeiros 0,00 0,000,00 0,00

  (-)Restos a Pagar Processados -55.106.720,05 0,00-10.531.438,45 0,00

OBRIGAÇÕES NÃO INTEGRANTES DA DC 34.129.529,72 0,0034.129.529,72 0,00

  Precatórios anteriores a 05/05/2000 34.129.529,72 0,0034.129.529,72 0,00

  Insuficiência Financeira 0,00 0,000,00 0,00

  Outras Obrigações 0,00 0,000,00 0,00

722.973.935,56811.298.225,22 0,00 0,00DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA(DCL) (III)=(I-II)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL

% da DC sobre a RCL(I/RCL)

1.635.875.246,33 1.742.513.971,31 0,00 0,00

59,72 55,71 0,00 0,00

49,59 41,49 0,00 0,00

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO Nº 40/01 DO
SENADO FEDERAL - 200%

3.485.027.942,623.271.750.492,66 0,00 0,00

% da DCL sobre a RCL(III/RCL)

2007

REGIME PREVIDENCIÁRIO
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DIVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA (DCL) (IV) 0,00 0,000,00 0,00

  Passivo Atuarial 0,00 0,000,00 0,00

  Demais Dívidas 0,00 0,000,00 0,00

DEDUÇÕES (V)¹ 0,00 0,0043.584.839,02 0,00

  Ativo Disponível 0,00 0,0043.590.371,02 0,00

  Investimentos 0,00 0,000,00 0,00

  Haveres Financeiros 0,00 0,000,00 0,00

  (-) Restos a Pagar Processados 0,00 0,00-5.532,00 0,00

OBRIGAÇÕES NÃO INTEGRANTES DA DC 0,00 0,000,00 0,00

0,00 0,00-43.584.839,02 0,00
DIVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA (VI) 
= (IV-V)

¹ Se o saldo apurado for negativo, ou seja, se o total do Ativo Disponivel mais os Haveres  Financeiros for menor que Restos a Pagar Processados,

Assim quando o cálculo de DEDUÇÕES (II) for negativo, colocar um "-" (traço) nessa linha.

FONTE: Sistema de Administração Orçamentária, Financeira e Contábil do Estado

não deverá ser informado nessa linha, mas  sim na linha da "Insuficiência Financeira",  das Obrigações não integrantes da  Dívida Consolidada - DC.
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2 O excedente em relação ao limite apurado ao final do exercício de 2001 deverá ser reduzido, no mínimo, à proporção de1/15 (um quinze avos) 

a cada exercício financeiro. O valor da redução anual, 1/15 (um quinze avos) do excedente, é apresentado na coluna redutor
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